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Município de Presidente Olegário - MG

Setor de Licitações

((34) 3811-0070
www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

DISPENSA DE VALOR Nº 034/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARBAMAZEPINA CR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA
Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 15h00, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi realizada sessão para deliberação acerca do processo que trata da aquisição de carbamazepina CR, destinada à distribuição gratuita aos pacientes do município, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. A dispensa de licitação foi divulgada no sítio eletrônico oficial (https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/) pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a devida especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em receber propostas adicionais de eventuais interessados. Além das propostas recebidas inicialmente para a formação da dispensa, foi apresentada uma proposta adicional pela empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA, no valor unitário de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), totalizando R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Contudo, a proposta de menor valor foi apresentada pela empresa SÃO JORGE MEDICAMENTOS LTDA, no valor unitário de R$ 0,56 (cinquenta e seis centavos), totalizando R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). No entanto, após contato com a referida empresa, constatou-se que o medicamento cotado não possuía a formulação de liberação prolongada (CR), contrariando as especificações do item. Diante disso, foi convocada a segunda colocada, DROGARIA PRESIDENTE, que apresentou proposta no valor unitário de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos), totalizando R$ 1.005,00 (mil e cinco reais). Contudo, verificou-se, igualmente, que o produto cotado não era de liberação prolongada. Diante das inconsistências, a agente de contratação e a equipe de apoio revisaram todo o processo e consultaram o farmacêutico responsável pela solicitação. Este esclareceu que o termo “CR” refere-se à formulação de liberação prolongada, enquanto “carbamazepina” diz respeito ao princípio ativo do medicamento, independentemente da marca comercial. Assim, constatou-se que houve uma interpretação equivocada do item, o que resultou em cotações inadequadas por parte dos fornecedores. Identificado o erro, a agente de contratação e a equipe de apoio encaminham o presente processo à Procuradoria de Licitação para análise quanto à possibilidade de revogação do procedimento, considerando a impossibilidade de verificação do preço estimado e a indução dos fornecedores ao erro em razão da ambiguidade da especificação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que segue assinada pela agente de contratação e pela equipe de apoio.
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